
PARECER Nº   1872 , DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.415, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Mozart Russomanno, o Projeto de Lei nº 1.415, de 2007 torna obrigatória a advertência aos consumidores sobre o prazo de validade para consumo de alimentos, quando este for igual ou inferior a dez dias.

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 166ª a 170ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emenda ou substitutivo.

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo, na qualidade de Relatora designada. 

A proposição tem por objetivo tornar obrigatória a advertência quanto ao prazo de validade para o consumo de mercadorias cujo prazo de validade seja inferior a dez dias. Tais advertências deverão ser feitas através de comunicação visual, em língua portuguesa, nas mesmas prateleiras, balcões, gôndolas e cestos ou similares onde os alimentos estiverem. 

Trata-se de matéria relativa à produção e consumo, cuja competência legislativa é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal (artigo 24, inciso V da Constituição Federal). No âmbito da Constituição Estadual, não há reserva quanto à iniciativa, conforme se depreende da leitura dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”.  Além disso, a Constituição do Estado estabelece, em seu artigo 275, que o Estado deverá promover a defesa do consumidor. É o que pretende medida prevista no Projeto sob análise. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 1.415, de 2007.

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8-4-2008

a) Fernando Capez – Presidente
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